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LEI N.º 2079/2019 

DATA: 12/03/2020 

 

SÚMULA: Denomina Arena Josm ar José dos 

Santos “MOSQUITO” a mini arena esportiva de 

futebol sete localizada na Praça Darci Brolini, e dá 

outras providências. 

 

Autoria do Vereador: Alexandro Caldas Camargo. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º   Fica denominada de Arena Josmar José dos 

Santos “MOSQUITO” a mini arena esportiva de futebol sete localizada na Praça 

Darci Brolini, em homenagem póstuma ao cidadão pinhãoense Josmar José dos 

Santos, mais conhecido pelo seu apelido Mosquito. 

 

Art. 2.º   Fica o Poder Executivo Municipal incumbido 

de providenciar a placa ou algo similar que identifique a arena com o nome Arena 

Josmar José dos Santos “MOSQUITO” 

 

Art. 3.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos doze 

dias do mês de Março de dois mil vinte, 55º Ano de Emancipação Política. 

 

 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARQUINHO - 

PR 
Rua Germano Esteche, S/Nº, centro. CEP: 85168-000 

  Fone: (42) 3648-1152 
 

 
 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 25/2020 
DATA: 11/03/2020 

 
 

SÚMULA: Altera dispositivos do Decreto nº 31/2017. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Local do Programa Família 
Paranaense – Unidade de atuação no território de concentração das famílias passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

  
 

COMITÊ LOCAL 
 

Elaine Fátima Burato      Pedagoga/ Técnica Administrativa 

Elio Bolzon Junior     Técnico Administrativo/Habitacional 

Gomercindo Roberto de Paula    Pedagogo/Técnico Administrativo 

Patrieli de Almeida      Psicóloga/CRAS/Educação 

Carla Ap. Pilotto       Assistente Social 

Walter Arana Vargas     Assistente Social/ Sec. Assistência Social 

Milena Aparecida Ferrari Mateus    Agrônoma/EMATER 

Maricleia Telles de Vargas    Técnica de Enfermagem/ Secretária Saúde 
 

 

 

 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de 
sua assinatura. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho- PR., em 11 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luiz Cezar Baptistel 
Prefeito Municipal de Marquinho 

 

 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARQUINHO - 

PR 
Rua Germano Esteche, S/Nº, centro. CEP: 85168-000 

  Fone: (42) 3648-1152 
 

Publicado no Jornal  Xagu, Edição nº 391 de  08/05/2013-Pág. 10. 
 

 
DECRETO Nº 26/2020 

DATA: 11/03/2020 
 

SÚMULA: Altera dispositivos do Decreto nº 32/2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Municipal do Programa Família 
Paranaense – Unidade de atuação no território de concentração das famílias, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

  
 

 

COMITÊ MUNICIPAL 
 
 
Secretária de Finanças/ Ação Social:   Rosane Borges de Oliveira 

Secretária de Agricultura/Executiva   Sergio Luiz Dal Pai 

Secretária de Saúde:     Maricleia Telles de Vargas 

Secretária de Educação:     Aurora Ap. Vaz luczinski 

 

 
 

 

 

 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de 
sua assinatura. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho- PR., em 11 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luiz Cezar Baptistel 
Prefeito Municipal de Marquinho 
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CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 740/2020 
 

Súmula: Ratifica, conforme especifica, as 
alterações no Protocolo de Intenções que 
constitui e regulamenta o Consórcio 
Intergestores de Saúde da 5a Região de Saúde 
do Paraná.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR 
SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ 
CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 

Art. 1o Ratifica as alterações no Protocolo de Intenções  que constitui e regulamenta 
o Consórcio Intergestores de Saúde da 5a Região de Saúde do Paraná, sob a forma 
de associação pública com personalidade jurídica de direito público, nos termos da 
Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, visando a cooperação técnica na área 
de saúde entre os entes federados, para prestação de serviços ambulatoriais 
especializados de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e de 
Emergência pré-hospitalar; Ambulatórios Especializados, tais como: Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEOS; Serviços de Saúde Mental, entre outros 
serviços relacionados à saúde, em conformidade com o Plano Pluríanual - PPA de 
cada ente consorciado e Lei Orçamentária Anual - LOA, o qual fora subscrito pelos 
Prefeitos da 5a Região de Saúde. 

Art. 2o O património, equipamentos, estrutura administrativa e as fontes de receita 
do Consórcio previsto nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos de 
Consórcio, Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos arts. 4o, 8o e 13 da Lei 
Federal n° 11.107, de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal n° 6.017, de 17 
de janeiro de 2007. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 11 de março de 
2020. 

 
 
 
 
 
 

Luiz Cezar Baptistel 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 741/2020 
 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO DAS 
SENHORAS DE CARIDADE de Laranjeiras do Sul 
e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Marquinho/PR a firmar Termo de 

Fomento e/ou Termo de Colaboração e/ou Convênio com a Associação das Senhoras de Caridade, 
inscrita no CNPJ n. 77.617.108/0001-52, com sede em Laranjeiras do Sul/PR, para o acolhimento 
e assistência aos idosos do Município de Marquinho/Pr. 

Art. 2º - O convênio ou termo poderá ser firmado com o prazo máximo de 12 (doze) meses 
de vigência, admitida a prorrogação, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

Art. 3º - Os repasses de recursos se limitarão a R$1.000,00 (um mil reais) mensais, 
acrescido de R$1.000,00 (um mil reais), nos meses em que houver acolhidos enviados pelo 
Município de Marquinho/Pr. 

Parágrafo único. Havendo prorrogação do convênio ou termo, após 12 (doze) meses de 
vigência, incidirá correção monetária sobre os valores de repasse pelo índice INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor acumulado no período. 

Art. 4º - A Associação das Senhoras de Caridade se sujeitará à prestação de contas perante 
a Administração Pública Municipal de Marquinho e/ou Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 5º - As demais condições dos ajustes de que trata a presente lei serão as estabelecidas 
no termo. 

Art. 6º - Deverão ser observadas, dentre outras, as disposições do art. 116 da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de março de 2020.       
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

  ESTADO DO PARANÁ  
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PORTARIA N.º 001/2020 
 
 
 

  O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - DESIGNAR, a servidora Sra. MARILDA CORDEIRO DE CRISTO MEURER, 
portadora do RG nº 6.450.588-2, ocupante do cargo efetivo de professora, para atuar na 
função de Suporte Pedagógico Escolar, para o exercício de 2020, junto a Secretaria 
Municipal de Educação de Marquinho – Pr. 
 
Artigo 2º- Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 01/02/2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

  ESTADO DO PARANÁ  

 

PORTARIA N.º 002/2020 
 
 
 

  O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - DESIGNAR, a servidora Sra. MARCIA NAUMIUK CENCI, portadora do RG nº 
10.832.209-8, ocupante do cargo efetivo de professora, para atuar na função de Suporte 
Pedagógico Escolar, para o exercício de 2017, junto a Secretaria Municipal de Educação 
de Marquinho – Pr. 
 
Artigo 2º- Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 01/02/2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

  ESTADO DO PARANÁ  

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

 

PORTARIA N.º 003/2020 
 
 
 

  O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - DESIGNAR, a servidora Sra. VALDIRENE ARANA VARGAS MEURER, 
portadora do RG nº 6.935.847-0, ocupante do cargo efetivo de professora, para atuar na 
função de Suporte Pedagógico Escolar, para o exercício de 2020, junto a Secretaria 
Municipal de Educação de Marquinho – Pr. 
 
Artigo 2º- Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 01/02/2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 004/2020 

 
 

SÚMULA: Conceder segundo turno 
as Funcionárias Públicas e da outras 
providências. 
 

 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - CONCEDER as Professoras Efetivas, Gratificação de Segundo Turno, para 
o exercício de 2020, como relacionadas na tabela abaixo, conforme o Artigo 25 da 
Lei Municipal n° 287/2008. 
 

MATRIC PROFESSORA 
370-1 Adriana Trentin 
435-1 Celma Eliete de Quadros 
721-1 Eliane Ramos Padilha 
148-1 Ivonete Conrado 
723-1 Luciane Aparecida Vaz 
719-1 Marcia Naumiuk Cenci 
091-1 Maria Cleonice Bocalon 
193-1 Maria Ferreira dos Santos Teixeira 
082-1 Marli Sprengoski Josefi 
090-1 Noemi Edite Cardoso 
433-1 Regiane Demenek 
863-1 Sandra Regina Bobalo Vujanski 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2020. 
 

Art. 3° - Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 
2020. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 

CNPJ/CGC: 01.612.552/0001-13 E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br 
TeleFax: (0**42)648-1102/648-1106  RUA 7 DE SETEMBRO, S/N 

85168-000  MARQUINHO  PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA N.º 005/2020 
 
SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - CONCEDER à funcionária JOSIANE OLIVEIRA ANTUNES 
CORPOLATO, portadora do R.G. n.º 9.697.640-2, Cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – C. GLEBA NOVE, Licença Maternidade, 
pelo período de 120 dias, período de 22/01/2020 à 22/05/2020, conforme o disposto 
no art. 82 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 22/01/2020, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 
2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA N.º 006/2020 
 
SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - CONCEDER à funcionária ANDREIA KOVALICZYK, portadora do 
R.G. n.º 9.486.114-4, Cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Licença Maternidade, pelo período de 120 dias, período de 01/02/2020 à 
31/05/2020, conforme o disposto no art. 82 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 01/02/2020, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 
2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN ºº   2222//22002200  

PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº   0088//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 0099HH0000MMIINN   DDOO   DDIIAA   

3311   DDEE   MMAARRÇÇOO   DDEE   22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  

0088//22002200, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  UUMM  ÔÔNNIIBBUUSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOO  

UUSSAADDOO  PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  AASS  NNEECCEESSSSIIDDAADDEESS  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  

EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  EE  CCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO,,   conforme 

especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 16 de março de 2020. 

  

 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   

Pregoeiro 

  

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN ºº   2200//22002200  

PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº   0077//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1144HH0000MMIINN   DDOO   DDIIAA   

3300   DDEE   MMAARRÇÇOO   DDEE   22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  

0077//22002200, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  

EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  VVIISSAANNDDOO  AA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  

DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  DDEEDDEETTIIZZAAÇÇÃÃOO,,  DDEESSRRAATTIIZZAAÇÇÃÃOO,,  EE  LLIIMMPPEEZZAA  DDAASS  

CCAAIIXXAASS  DD’’ÁÁGGUUAA  CCOOMM  OO  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA,,  

IINNSSUUMMOOSS,,   MMAATTEERRIIAAIISS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  AA  

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  NNOOSS  PPRRÉÉDDIIOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  

DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO,,   conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 13 de março de 2020. 

  

 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   

Pregoeiro 
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